
INDICAÇÃO Nº 
2689
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, estudos visando autorizar a liberação de recursos para aquisição de material esportivo, para o município de Barra do Chapéu.

JUSTIFICATIVA

O município de Barra do Chapéu vem encontrando dificuldades em disponibilizar recursos para adquirir material esportivo para sua população jovem, pois a maior parte de seu orçamento está comprometida na área de saúde, educação e folha de pagamento do funcionalismo municipal, não restando, portanto, recursos para aquisição destes materiais.  

Considerando-se que o município possui poucas opções de lazer, é fundamental o apoio do Estado como garantidor do acesso à prática do esporte com qualidade.

Dessa forma, reconhecendo a importância em se atender à demanda supramencionada, contamos com o irrestrito apoio do Senhor Governador na aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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